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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3054 

de 27 de dezembro de 2012

REVISA E ALTERA A LEI 2583/2009, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - O inciso V do Art. 2º passa a constar com a seguinte redação:

Art. 2º - ...

 


       V. ALVARÁ - Documento expedido pelas autoridades competentes, autorizando a execução de obras sujeita à fiscalização. Licença; licenciamento.

Art. 2º - O Art. 6 passa a vigorar com a seguinte redação:




       Art. 6º - Ficam dispensadas de responsabilidade técnica as construções liberadas por decisão do Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia e do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo.

Art. 3° - O Art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11 - A multa será aplicada pelo órgão em vista do auto da infração e após o não cumprimento das disposições estabelecidas nos embargos.

Art. 4° - Revoga o inciso VIII e altera os inciso I, II, III, IV, V, VI, VII,  parágrafos 1°, 2°, 3°, e o caput do Art. 12, passando a vigorar com as seguintes redações:




       Art. 12 - O valor da multa obedecerá ao valor de Referência Municipal (RM), e será aplicada ao proprietário ou responsável técnico, e em especial nas seguintes infrações, com os valores correspondentes:

I. iniciar a construção sem a necessária licença – 05 (cinco) RM; 

II. ocupar prédio sem a necessária vistoria e “habite-se” – 02 (dois) RM;

III. quando não forem obedecidos os nivelamentos e alinhamentos – 05 (cinco) RM;

IV. quando o projeto apresentado estiver em evidente desacordo com o local ou forem falseadas cotas, indicações de projeto, ou qualquer elemento do processo – 05 (cinco) RM;

V. quando as obras forem executadas em flagrante desacordo com o projeto aprovado e licenciado – 03 (três) RM;
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VI. quando não tiverem sido tomadas as medidas de segurança cabíveis – 05 (cinco) RM;
VII. quando não tiver afixado no local da obra a placa correspondente ao responsável técnico pela mesma – 02 (dois) RM;

VIII. revogado
§ 1º - Em caso de reincidência, a multa será cobrada em dobro e será dobrada a cada nova reincidência, até o máximo de 10 (dez) vezes o valor da infração.
§ 2º - A reincidência também será aplicável a cada oito dias a partir da data da aplicação da multa anterior enquanto não for sanada a infração que originou a multa inicial.

§ 3º - Os casos de reincidência só serão aplicáveis à mesma infração.

Art. 5° - O inciso V do Art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13-...

                                           V. O responsável técnico sofrer suspensão ou cassação de carteira pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo- CAU; 

Art. 6° - Altera os parágrafos 2° e 3° do Art. 25 que passam a ter a seguinte redação:

Art. 25 - ...




      § 2º - Para a Construção de Madeira: mínimo de 2 (duas) cópias dos seguintes projetos: arquitetônico, hidrossanitário e elétrico.




      § 3º - Para a construção Mista de Alvenaria: mínimo de 2 (duas) cópias dos seguintes projetos: arquitetônico, hidrossanitário, elétrico e estrutural. O projeto estrutural quando o prédio for superior a dois pavimentos.
Art. 7° - Os incisos I, VII e IX do Art. 32 passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.32 - ...


                                        I. galinheiros sem finalidades comerciais; telheiros com até 18,00m² (dezoito metros quadrados) de área coberta, desde que esteja afastado da construção e obedeça aos recuos obrigatórios;

                                                        VII. Construção de muros nos alinhamentos de edificações até 2,00(dois metros);


                                      IX. construções de madeira de até oitenta metros quadrados (80,00m²), situados em zona rural.

Art. 8º - O Art. 38 passa a vigorar com a seguinte redação:



                    Art. 38 - Os muros de alvenaria ou material similar, levantados nos alinhamentos dos logradouros, não poderão ter altura superior a 80 cm (oitenta centímetros), não computado os muros de arrimo; esta altura poderá ser completada até o máximo de 2,10cm (dois metros e dez centímetros) com materiais que permitam a continuidade visual (grades, telas e similares) em pelo menos 50% da testada do terreno. Os muros com altura superior a 2,00m deverão ter responsável técnico.

Art. 9º - Substitui a palavra “Observação” por “Parágrafo único” constante no Art. 44.

Art. 10 - Revoga os parágrafos 2° e 3° e altera-se o parágrafo 1° e caput do Art. 45, que passam a constar com a seguinte redação:
Art. 45 Toda construção ou demolição deverá ter um tapume provisório acompanhando o andamento da obra e ocupando, no máximo, a metade da largura do passeio, exceto,nas construções ou demolições com recuo superior a 4,00 (quatro) metros e altura até 7,00 (sete) metros.

§ 1º - Será obrigado a construção de tapume com 2,00 (dois) metros de altura na parte frontal da obra.

Art. 11 - O Art. 52 passa a ter a seguinte redação:
Art. 52 - Se, por ocasião da vistoria for constatado que a edificação não foi construída, aumentada, reconstruída ou reformada de acordo com o projeto aprovado, o proprietário, além das sanções previstas no presente código, será intimado a regularizar o projeto, caso as alterações possam ser aprovadas, ou demolir, ou fazer as modificações necessárias para repor a obra de acordo com o projeto aprovado.

Art. 12 - O parágrafo único do Art. 61 passa a constar com a seguinte redação:

Art. 61 - ...

Parágrafo Único - A mesma restrição aplica-se a grades ,venezianas, mostruários, quadros e similares.
Art. 13 - O inciso II do Art. 63 passa a constar com a seguinte redação:

Art. 63 - ...


                            II. Uma projeção máxima, em relação ao plano da fachada igual a um quarto (1/4) de largura do afastamento frontal.

Art. 14 - Revoga o Art. 65.

Art. 15 - O inciso V do Art. 66 passa a constar com a seguinte redação:


   Art. 66 - ...


                             V. portas de estabelecimentos de diversões públicas, deverão sempre abrir no sentido da fuga.


  Art. 16 - Revoga o inciso VI e altera o caput do Art. 76, que passa a vigorar com a seguinte redação:


  Art. 76 - Os compartimentos de permanência prolongada noturna deverão satisfazer as seguintes condições; exceto as habitações populares:



VI. revogado

Art. 17 - As alíneas “b” e “c” do inciso I do Art. 78 passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 78 - ...





 I.    ...






         b) ter a área mínima de 3,00m² (três metros quadrados);






         c) ter forma tal que permita a inscrição de um círculo de diâmetro mínimo de 1,20m (um metro e vinte centimetros);

Art. 18 - O inciso II do Art. 91 passa a constar com a seguinte redação:

Art. 91 - ...


                             II. para ângulo entre 45° (quarenta e cinco graus) e 90° (noventa graus), a área dos vãos não poderá ser inferior a 1/4 (um quarto) da área útil do compartimento de permanência prolongada e 1/8 (um oitavo) do compartimento de utilização transitória;

Art. 19 - Revoga o inciso VI e altera os incisos II, IV, VII, VIII e o caput do Art. 99, que passam a vigorar com a seguinte redação:




       Art. 99 - As casas de madeira deverão satisfazer as seguintes condições:


                           II. ter, em lote de esquina, recuo de 4,00m (quatro metros) no mínimo em uma das faces e no mínimo 2,00m (dois metros) na outra face que dá para logradouro público em prédios de economia única;

 
                           IV. ser construído sobre pilares ou embasamento de alvenaria, com, no mínimo, 30 cm (trinta centímetros) de altura;


                           VII. ter os compartimentos de permanência prolongada, inclusive a cozinha, copa e comedouro, a área mínima de 9,00m² (nove metros quadrados);


                           VIII. ter no mínimo, um dormitório com 9,00m² (nove metros quadrados) podendo os demais ter, no mínimo 7,00m² (sete metros quadrados); exceto para habitações populares.


Art. 20 - As alíneas “a”, “b” e “c” do inciso III e o inciso II do Art. 102 passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 102 - ...


                         II. área construída máxima de sessenta metros quadrados (60,00m²);


                         III. ...

a) um dormitório com 7,50m² (sete metros e cinqüenta centímetros quadrados);

b) demais dormitórios, com 6,00m² (seis metros quadrados);

c) sala-cozinha de 9,00m² (nove metros quadrados).


Art. 21 - O Art. 104 passa a vigorar com a seguinte redação:



 
    Art. 104 - Quando as casas populares, sofrendo obras de aumento, ultrapassarem a área máxima estipulada de 60,00m² (sessenta metros quadrados), deverá a construção daquele aumento reger-se pelas exigências normais deste código.


Art. 22 - Os inciso II e III do Art. 105 passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 105 - ...


                          II. não deverá conter mais de 74 (setenta e quatro) dormitórios por circulação vertical;


                          III. no caso de conter três dormitórios, a área mínima da sala-cozinha passará a ser de 10,50m² (dez metros e cinqüenta centímetros quadrados); no caso de conter 4 (quatro) dormitórios ou mais, a área mínima da sala passará a ser de 12,00m² (doze metros quadrados).


Art. 23 - Os inciso V e VII do Art. 107 passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 107 - ...


                         V. Ter vãos de iluminação e ventilação com área não inferior a 1/10 (um décimo) da área útil dos compartimentos ou for dotado de instalação central de ar ou outro tipo de ventilação forçada;


                        VII. Ter, quando a área não for superior a 80,00m² (oitenta metros quadrados) no mínimo um gabinete sanitário composto de vaso sanitário e lavatório. Quando a área for de 81,00m² (oitenta e um metros quadrados), no mínimo um conjunto de 2 (dois)  gabinetes sanitários (gabinete masculino: vaso e lavatório; gabinete feminino: vaso e lavatório). Na proporção de um conjunto para 300,00m2 (trezentos metros quadrados) ou fração de área útil;


Art. 24 - Acrescenta-se o inciso VIII e altera-se os inciso II do Art. 109, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 109 - ...


                         II. ter, no mínimo 1 (um) elevador, quando o prédio tiver mais de  4 (quatro) pavimentos;


                        VIII.  Ter no andar térreo no mínimo 1(um) dormitório com todas as condições de acessibilidade previstas em lei.


Art. 25 - Os inciso I e II do Art. 113 passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 113 - ...


                         I. as salas isoladas deverão ter uma área mínima de 9,00m² (nove metros quadrados) 


                          II. os conjuntos deverão ter uma área mínima de 18,00m² (dezoito metros quadrados);


Art. 26 - Altera o inciso V do Art. 114 que passa a constar com a seguinte redação:


Art. 114 - ...


                       V. ter no mínimo, um gabinete sanitário composto por vaso, lavatório;

Art. 27 - Revoga o inciso II do Art. 116.


Art. 28 - As alineas “a” e “b” do inciso II do Art. 126 passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 126 - ...


II.



                  a) masculino: 3 (três) vasos, 2 (dois) lavatórios, 3(tres) mictórios e 5 (cinco) chuveiros;




      b) feminino – 4 (quatro) vasos, 3 (três) lavatórios e 5 (cinco) chuveiros.

Art. 29 -  Altera o parágrafo único e acrescenta o inciso V no Art. 127, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 127 - ...


                         V. Por motivos culturais, os Centros de Tradições Gaúchas poderão ser construídos em madeira, porém sempre de um único pavimento.

                         Parágrafo Único - A critério do órgão competente, poderá ser autorizada a construção de edificações de madeira, desde que destinadas a sedes de pequenas associações, porém sempre de um único pavimento. 


Art. 30 - A alínea “a” do inciso IV do Art. 130 passa a constar com a seguinte redação:


Art. 130 - ...


IV. ...


a) até sessenta operários: um vaso, um lavatório e um chuveiro (um mictório, quando masculino) para cada grupo de 10 (dez) operários;

Art. 31 - Acrescenta o inciso VII no Art. 133 com a seguinte redação:


Art. 133 - ...


VII. Terem sinalização sonora e/ou luminosa quando construídas no alinhamento do terreno.

Art. 32 - O Art. 159 passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 159 - Os casos omissos, e as dúvidas de interpretação do presente código, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento (setor de Engenharia).

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,     27    de    dezembro    de    2012.     

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                                VALÉRIA CASTRO DE SOUZA
         Chefe de Gabinete                      Secretária Municipal de Coordenação e Planejamento
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